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CLASSE ÚNICA – RESPONSABILIDADE LIMITADA DE COTAS DO TELLUS 
MULTIESTRATÉGIA – FII FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO RESPONSABILIDADE 

LIMITADA 
CNPJ nº 45.188.099/0001-35 (“Fundo”) 

 
TERMO DE APURAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE CONSULTA FORMAL INICIADO EM 14 DE 

AGOSTO DE 2024 
 

Na qualidade de atual instituição administradora do Fundo, a BTG PACTUAL SERVIÇOS 
FINANCEIROS S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, sociedade 
anônima autorizada pela CVM a administrar fundos de investimento e carteiras de valores 
mobiliários, com sede no município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, à Praia do Botafogo, 
nº 501, Torre Corcovado, 5º andar - parte, Botafogo, CEP 22250-040, inscrita no CNPJ sob o 
nº 59.281.253/0001-23 (“Administradora”), por meio deste instrumento, apura, na forma de sumário, 
o resultado dos votos dos titulares de cotas de emissão do Fundo (“Cotas” e “Cotistas”, 
respectivamente), no âmbito da Assembleia Geral de Cotistas do Fundo realizada por meio de 
consulta formal enviada aos Cotistas pela Administradora em 14 de agosto de 2024. e encerrada 29 
de agosto de 2024., vem, por meio do presente termo de apuração, apresentar o quórum de 
deliberação da matéria colocada para aprovação dos Cotistas do Fundo:  
 
1. Pela alteração do quadro disposto no item 9.1. do anexo descrito da Classe (“Anexo”), 

parte integrante do regulamento do Fundo (“Regulamento”), que trata da taxa de administração 

devida ao Administrador, para correção de erro material na coluna “Valor do PL da Classe”, que não 

implica em majoração de quaisquer percentuais, o qual vigorará conforme redação abaixo e na forma 

do Regulamento consolidado à presente Consulta Formal (“Anexo I”):  

 

“9.1 O ADMINISTRADOR receberá por seus serviços uma taxa de administração 

equivalente à soma dos seguintes montantes (“Taxa de Administração”): (a) 

percentual escalonado ao ano, conforme descrito na tabela a seguir, à razão de 1/12 

(um doze avos), aplicado (a.1) sobre o valor contábil do patrimônio líquido da classe 

de cotas; ou (a.2) caso as cotas da classe tenham integrado ou passado a integrar, 

no período, índices de mercado, cuja metodologia preveja critérios de inclusão que 

considerem a liquidez das cotas e critérios de ponderação que considerem o volume 

financeiro da classe de cotas, como por exemplo, o IFIX, sobre o valor de mercado da 

classe de cotas, calculado com base na média diária da cotação de fechamento da 

classe de cotas no mês anterior ao do pagamento da remuneração (“Base de Cálculo 

da Taxa de Administração”), observado o valor mínimo mensal de R$10.000,00 (dez 

mil reais), até o 12º (décimo segundo) mês de funcionamento da classe e, a partir do 

13º mês de funcionamento da classe, o valor mínimo mensal de R$15.000,00 (quinze 

mil reais), atualizado anualmente pela variação positiva do Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo (“IPCA”), a partir do mês subsequente à data de funcionamento 

da classe perante a CVM; e (b) caso as cotas encontrem-se registradas em central 

depositária da B3 para negociação em mercado de bolsa ou de balcão, será 

acrescentada à Taxa de Administração o montante equivalente a 0,05% (cinco 

centésimos por cento) ao ano, caso o patrimônio líquido da classe seja de até 

R$1.200.000.000,00 (um bilhão e duzentos milhões de reais), ou 0,04% (quatro 

centésimos por cento) ao ano, caso o patrimônio líquido da classe supere tal valor, à 

razão de 1/12 (um doze avos), aplicado sobre a Base de Cálculo da Taxa de 

Administração, observado o valor mínimo mensal de R$5.000,00 (cinco mil reais), 
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atualizado anualmente segundo a variação positiva do IPCA, a partir do mês 

subsequente à data de funcionamento da classe perante a CVM. 

Valor do PL da classe Percentual ao ano 

Até R$400.000.000,00 0,16% 

De R$400.000.000,01 a 

R$800.000.000,00 

0,15% 

De R$800.000.000,01 a 

R$1.000.000.000,00 

0,14% 

De R$1.000.000.000,01 a 

R$1.200.000.000,00 

0,13% 

Acima de R$1.200.000.000,00 0,12% 

 

9.1.1. A Taxa de Administração será calculada mensalmente por período vencido e 

paga até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao mês em que os serviços 

forem prestados. 

9.1.2. O ADMINISTRADOR pode estabelecer que parcelas da Taxa de Administração 

sejam pagas diretamente pela classe aos prestadores de serviços contratados, 

desde que o somatório dessas parcelas não exceda o montante total da Taxa 

de Administração.” 

2. Por autorizar, na forma do 10.1 (j) do Anexo, a realização de operações pela Classe com 

Ativos Imobiliários, classes de cotas de fundos de investimento imobiliário administrados e/ou geridos 

pelo Administrador, Gestor e/ou por sociedades de seus grupos econômicos, e/ou Outros Títulos 

Imobiliários, conforme definidos no Anexo da Classe, situação essa que caracteriza potencial conflito 

de interesses, nos termos do Art. 31 do Anexo Normativo III da Resolução CVM 175, de 23 de 

dezembro de 2022, conforme alterada, observadas as demais disposições do Regulamento e da 

regulamentação aplicável (“Ativos Conflitados”). 

 
Foram recebidas respostas de cotistas representando, aproximadamente, 57.426% das cotas de 

emissão do Fundo, sendo que as matérias colocadas em deliberação, conforme descritas acima, 

restaram aprovadas pelos Cotistas, conforme os percentuais detalhados abaixo: 

Quórum qualificado: no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das cotas emitidas 
 Aprovação Não Aprovação Abstenção Resultado 

Matéria 1 57.370% 0.000% 0.008% aprovada 

Matéria 2 57.370% 0.000% 0.008% aprovada 
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Rio de Janeiro, 04 de setembro de 2024  
 

BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. 

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 


